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Considerando que é dever do Estado amparar a

pessoas idosas, assegurando-lhes a plena participação na sociedade, defender

dignidade, bem-estar e garantir-lhes o direito à vida, segundo os ditames da

Constituição Federal, no seu artigo 230, e parágrafos;

Considerando que, no Brasil,a quase totalidade dos

idosos vivem tristes, deprimidos, humilhados, abandonados e sem perspectivas

profissionais;

Considerando, ainda, que os idosos representam 8 %

da população brasileira e, segundo estimativas, este número crescerá muito até o

final do próximo ano;

Considerando que, de acordo com dados recentes, no

próximo século, o Brasil atingirá a sexta colocação em número de idosos;

Considerando, ainda, que a velhice é uma fase muito

emotiva e de profunda carência afetiva, necessitando de atendimento de

fisioterapeutas, psicólogos e assistentes sociais, a fim de melhorar sua qualidade

de vida.

Pelo exposto acima, é que,

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

formula veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Fernando Henrique Cardoso, no sentido que determine às autoridades competentes

dos Ministérios da Saúde e do Trabalho, a realização de estudos visando a criação

de incentivos trabalhistas às empresas que contratarem pessoas idosas, bem como

a execução de medidas na área da medicina preventiva em favor da população da

terceira idade.
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Nos termos do artigo 156, da IX Consolidação do

Regimento Interno, a presente proposição este
ve em

pauta nos dias correspondentes às 87o a 97o Sessõ
es

Ordinárias (de 20 a 26/08/99), não tendo recebido

emendas ou substitutivos.
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